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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: Construção da prainha municipal de Castilho 

ENDEREÇO: Prainha Municipal, sn. Bairro: Iate Clube Urubupungá - Castilho-SP - CEP 16920-000 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e fixar as características 

técnicas a serem observados na apresentação das propostas técnicas para a execução das obras e serviços objeto desta nos já 

levantados quantitativos e valores. 

As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para melhor análise. 

Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra especializada, e devem 

obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT e Norma de Revisão da NB-143(02:125.01-001.2000), aplicáveis ou outras, 

necessárias para cada caso na execução da obra. 

 As firmas proponentes deverão apresentar propostas e planilha orçamentária, constando quantitativamente item por 

item, de acordo com este memorial descritivo. A empresa vencedora, se necessário, deverá apresentar projetos executivos 

complementares; especificamente o Projeto Estrutural, e no caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os 

esclarecimentos junto ao corpo técnico da Coordenadoria de Obras Públicas, Urbanismo e Saneamento da Prefeitura Municipal 

de Castilho, devendo todas as dúvidas serem sanadas antes da apresentação das propostas. 

A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP de execução da obra do engenheiro responsável 

envolvido, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços prestados conforme os termos e valor do contrato. 

A Prefeitura Municipal de Castilho fornecerá à firma empreiteira o projeto básico de Arquitetura, e detalhes 

necessários à implantação de qualquer equipamento, assim como a orientação necessária para o bom desenvolvimento do 

empreendimento. Qualquer divergência para a implantação do projeto, com relação à quantificação da planilha orçamentária, 

isso tudo ocorrerá por conta e risco da empreiteira contratada. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. Placa de identificação para obra.  

A placa de obra será confeccionada em chapa galvanizada fixada com estrutura de madeira.  As placas deverão ser mantidas 
em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução 
das obras. O item remunera o fornecimento de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes ás 
placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por chapa de 
aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente ás intempéries, fundo em compensado de madeira, 
espessura de 12mm, requadro e estrutura em madeira, marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme 
especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo. 
 

1.2. Entrada de energia elétrica, aérea, trifásica, com caixa de embutir, cabo de 35 mm2 e disjuntor din 50a (não 

incluso o poste de concreto). 

Será instalada entrada de energia elétrica no local indicado, por profissional habilitado, e de acordo com normas, 

resoluções e diretrizes, de acordo com a concessionária local. 

 

1.3. Poste de concreto circular, 200 kg, H = 7,00 m 

Será medido por unidade de poste instalado (un). O item remunera o fornecimento do poste de concreto tipo padrão de 
entrada de energia elétrica de acordos com normas e diretrizes da concessionária de energia do local. 

 

1.4. Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de diâmetro, com caminhão à disposição dentro e 

fora da obra, com transporte no raio de até 1 km 
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Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²). O item remunera o 

fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução 

dos serviços executados mecanicamente e manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada 

de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a 

remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, 

etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura 

até 15 cm; carga mecanizada; e o transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um quilômetro. 

 

1.5. Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto 

Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, 
englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; 
descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e 
acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 
 

1.6. Carga e remoção de terra até a distância média de 1km 

Será medido por volume de terra removida, aferido no caminhão (m³). O item remunera o fornecimento de equipamentos 
e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de remoção de terra e carga em caminhão basculante. Remunera 
também o transporte, descarregamento e espalhamento da terra para distâncias inferiores a um quilômetro. 
 

1.7. Aterro mecanizado por compensação, solo de 1ª categoria em campo aberto, sem compactação do aterro 

Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). O item remunera o fornecimento de 
equipamentos e mão de obra necessários para a execução de corte e aterro mecanizados para solos de primeira categoria, 
em campo aberto, englobando os serviços: corte; carregamento e transporte até o raio de um quilômetro, dentro da obra; 
o lançamento do solo para aterro; acertos e acabamentos manuais no corte. Não remunera os serviços de compactação 
com controle tecnológico de solo. 

 

1.8. Compactação de aterro mecanizado mínimo de 95%PN, sem fornecimento de solo em campo aberto 

Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). O item remunera o fornecimento de 
equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessários para a execução e compactação de aterros em campo 
aberto, englobando os serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; 
compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle 
tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior 
a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos 
manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às 
especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não 
remunera o fornecimento de solo. 
 

1.9. Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m 

Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas especificadas em projeto 

(m³). O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 

de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e 

acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado ao longo da vala. 

 

1.10. Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela 

área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. O item remunera o fornecimento de pedra 

britada em números médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
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1.11. Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 16kN/m e transversal de 14kN/m 

Será medido pela área de manta instalada (m²). O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à 

tração longitudinal de 16 KN/m e resistência à tração transversal de 14 KN/m; referência comercial: linha Bidim RT ou 

equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para instalação da manta. 

 

1.12. Colchão de areia 

Será medido pelo volume acabado, de enchimento executado (m³). O item remunera o fornecimento de areia em números 

médios, equipamentos e mão-de-obra necessários para a execução dos serviços de: transporte interno à obra; lançamento 

e espalhamento da areia; homogeneização; compactação em camadas, conforme exigências do projeto; nivelamento, 

acertos e acabamentos manuais. 

 

2. ILUMINAÇÃO 

2.1. Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 63 A 

Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha 

residencial, com proteção termomagnética, padrão DIN, bipolar, com corrente de 63 A e tensão de 220 / 380 V, fabricação: 

Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão-de-

obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento 

do trilho. 

 

2.2. Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo 

Será medido por unidade de relé instalado (un). O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para 

controlar lâmpadas, em termoplástico auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1200 

VA, inclusive o suporte de fixação. 

 

2.3. Poste telecônico curvo em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 8,00 m 

Será medido por unidade de poste instalado (un). O item remunera o fornecimento de poste telecônico curvo, com altura 

útil de 8,00 m, aço SAE- 1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento 

para engastar; referência Yluminart ou equivalente; materiais complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-

obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

 

2.4. Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 6,00 m 

Será medido por unidade de poste instalado (un). O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura 

útil de 6,00 m, em aço SAE -1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento 

para engastar; referência Yluminart ou equivalente; materiais complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-

obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

 

2.5. Cruzeta reforçada em ferro galvanizado para fixação de quatro luminárias 

Será medido por unidade de cruzeta instalada (un). O item remunera o fornecimento de cruzeta reforçada, em ferro 

galvanizado a fogo, para a fixação de quatro luminárias externas; referência YT-10/4 1000W da Yluminart e SBC-704/S-R 4 

da Shomei ou equivalente; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da cruzeta. 

 

2.6. Cruzeta reforçada em ferro galvanizado para fixação de duas luminárias 

Será medido por unidade de cruzeta instalada (un). O item remunera o fornecimento de cruzeta reforçada, em ferro 

galvanizado a fogo, para a fixação de duas luminárias externas, inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
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para a instalação da cruzeta. 

 

2.7. Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 36000 lm, eficiência mínima 180 lm/W - potência de 

200 W 

Será medido por unidade de luminária instalada (un). O item remunera o fornecimento de luminária led retangular em 

poste fixo, composta por ledIRC>=70, temperatura de cor de 4.000K a 5.000K, fluxo luminoso de 36.000 lm, facho luminoso 

aberto, vida útil >=108.000h, potência 200W, eficiência mínima 180lm/W, corpo em alumínio injetado, IP>=67. Não 

remunera o poste; referência Comercial CLP-A200G linha Iporanga da Conexled ou equivalente. Remunera também 

equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. 

 

2.8. Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 400 mm 

Será medido por unidade de caixa instalada (un). O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, 

cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de 300 mm e altura de 400 mm; referência comercial PK-0882 da Paraklin ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

 

2.9. Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m 

Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). O item remunera o fornecimento de haste para 

aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 

microns, de 3/4 x 3 m; referência comercial 6757 da Magnet, PK 0068 da Paraklin ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

 

2.10. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5m 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em relação às 

dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação 

manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

2.11. Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, com acessórios 

Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro 

nominal de 40 mm, em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes 

químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão 

de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; 

anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e 

fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não 

remunera os serviços de escavação. 

 

2.12. Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de 

alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para 

tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma 

técnica: NBR NM 247-1. 

 

2.13. Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de 

alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para 
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tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma 

técnica: NBR NM 247-1. 

 

2.14. Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). O item remunera o fornecimento da mão 

de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem 

controle de compactação. 

 

3. PISO INTERTRAVADO 

3.1. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

Será medido pelo volume real escavado (m³). O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação 

manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 

3.2. Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km 

Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de 

carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços de: 

transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 

quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e 

determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 

do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

3.3. Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal 

Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e compactação executada (m²). O 

item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de regularização 

e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação de 

plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, 

do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

3.4. Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela 

área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. O item remunera o fornecimento de pedra 

britada em números médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

3.5. Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, 

com rejunte em areia 

Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). O item remunera o fornecimento de blocos 

pré-moldados, articulados, em concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 

35 MPa, espessura de 8 cm, tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referências Blocasa, Presto,Tatu 

ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado 

por meio de rolo compactador; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em 

relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de 
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arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima 

de um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de rolo 

compactador, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos 

espaços das juntas do pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; 

não remunera fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 

 

3.6. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 

100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura). 

O serviço consiste na execução do assentamento linear de peças de guia/meio-fio de concreto pré-fabricado, ao longo de 

trechos retilíneos de vias, conforme o alinhamento e cota estabelecidos em projeto. As peças deverão apresentar 

dimensões padronizadas (100x15x13x30 cm), devendo ser assentadas sobre base devidamente regularizada e compactada. 

 

3.7. Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva, com tampa basculante, capacidade 50 litros 

O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 4 lixeiras em plástico com tampa basculante, para coleta 

seletiva, com suporte para chão em aço galvanizado, capacidade de 50 litros cada cesto; referência comercial Natural Limp, 

Lixlimp, Plasbox ou equivalente. 

 

3.8. Banco em concreto pré-moldado, comprimento 150 cm 

 

O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto pré-moldado, nas medidas 150 x 45 x 45 

cm; referência comercial BVP150 da Neo-Rex ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a execução de base em concreto. 

 

4. QUADRA DE BEACH TENIS 

4.1. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até de 1,5 m 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em relação às 

dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação 

manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

4.2. Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela 

área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. O item remunera o fornecimento de pedra 

britada em números médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

4.3. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o fornecimento de 

aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes 

de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

4.4. Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 Mpa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o fornecimento de 

aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
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comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes 

de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

4.5. Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos 

estruturais deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, 

resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

4.6. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos elementos 

estruturais deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 

necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 

4.7. Forma em madeira comum para fundação 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 

m² (m²). O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma, incluindo 

escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

4.8. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 

espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 

molduras desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, 

diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou 

tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico 

extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, 

conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 

 

4.9. Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela 

área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. O item remunera o fornecimento de pedra 

britada em números médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

4.10. Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 16kN/m e transversal de 14kN/m 

Será medido pela área de manta instalada (m²). O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à 

tração longitudinal de 16 KN/m e resistência à tração transversal de 14 KN/m; referência comercial: linha Bidim RT ou 

equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para instalação da manta. 

 

4.11. Colchão de areia 

Será medido pelo volume acabado, de enchimento executado (m³). O item remunera o fornecimento de areia em números 

médios, equipamentos e mão-de-obra necessários para a execução dos serviços de: transporte interno à obra; lançamento 

e espalhamento da areia; homogeneização; compactação em camadas, conforme exigências do projeto; nivelamento, 

acertos e acabamentos manuais. 
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4.12. Poste oficial completo com rede para voleibol 

Será medido por conjunto de poste com rede instalado (cj). O item remunera o fornecimento de par de postes oficial 

completo com rede para voleibol, todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a execução dos 

serviços: execução de esperas para a fixação dos postes, em tubo de PVC, com tampas removíveis em ferro galvanizado, 

inclusive tubo dreno em PVC; fornecimento e instalação de par de postes removíveis para voleibol, em tubo de aço 

galvanizado, diâmetro de 3, providos de ganchos especiais para a fixação da rede, roldana e carretilha, com acabamento 

em esmalte verde; fornecimento e instalação de rede para voleibol à base de resina de poliamida (náilon), com malha de 

10 x 10 cm, fio com espessura de 2 mm, com acabamento nos quatro lados em lona. 

 

5. PERGOLADOS  

5.1. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de 

alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para 

tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma 

técnica: NBR NM 247-1. 

 

5.2. Eletroduto corrugado e polietileno de alta densidade DN 40mm, com acessórios 

Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro 

nominal de 40 mm, em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes 

químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão 

de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; 

anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e 

fita de aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não 

remunera os serviços de escavação. 

 

5.3. Caixa em PVC de 4´ x 4´ 

Será medido por unidade de caixa instalada (un). O item remunera o fornecimento e instalação de caixa octogonal de 4 x 

4, em PVC rígido, antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho, 

nos modelos com fundo móvel ou com anel deslizante; referência comercial octogonal Tigreflex da Tigre ou equivalente. 

 

5.4. Luminária LED de embutir para caixa de luz 4 x 2cm, para uso externo, tipo balizador de 3 W 

Será medido por unidade de luminária instalada (un). O item remunera o fornecimento da luminária LED de embutir tipo 

balizador, com potência de 3W, bivolt (127 e/ou 220V), ângulo de abertura de 90° a 120°, IRC>80, corpo em alumínio, 

pintura eletrostática na cor branca ou preta, difusor em vidro jateado e lâmpada LED G9 de 3W, fluxo luminoso mínimo 

de 210ml a 230ml, temperatura de cor até 3000K, grau de proteção mínimo IP65; referência comercial St1314 Starlumen 

+ St1716 Starlux ou equivalente. 

 

5.5. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5m 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em relação às 

dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação 

manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

5.6. Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa 

Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e a extremidade inferior 

de apoio da broca (m). O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 

preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm.  
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5.7. Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela 

área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. O item remunera o fornecimento de areia 

e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

5.8. Concreto usinado, fck = 25 MPa 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos 

estruturais deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, 

resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

5.9. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos elementos 

estruturais deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 

necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 

5.10. Forma plana em compensado para estrutura aparente 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 

m² (m²). O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de formas em chapas 

compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto aparente; incluindo cimbramento até 3 m de altura; 

gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará); desforma e descimbramento. 

 

5.11. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o fornecimento de 

aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes 

de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

5.12. Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 Mpa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o fornecimento de 

aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes 

de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

5.13. Banco em concreto pré-moldado, comprimento 150 cm 

Será medido por unidade de banco instalado (un). O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em 

concreto pré-moldado, nas medidas 150 x 45 x 45 cm; referência comercial BVP150 da Neo-Rex ou equivalente. Remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a execução de base em concreto. 

 

6. ÁREA PARA PLAYGROUND 

6.1. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5m 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em relação às 

dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação 

manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
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6.2. Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela 

área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. O item remunera o fornecimento de areia 

e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

6.3. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o fornecimento de 

aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes 

de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

6.4. Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 Mpa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o fornecimento de 

aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes 

de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

6.5. Concreto usinado, fck = 25 MPa 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos 

estruturais deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, 

resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

6.6. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos elementos 

estruturais deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 

necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 

6.7. Forma em madeira comum para fundação 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 

m² (m²). O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma, incluindo 

escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

6.8. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 

espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 

molduras desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, 

diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou 

tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico 

extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, 

conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 

 

6.9. Lastro de pedra britada 
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Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela 

área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. O item remunera o fornecimento de pedra 

britada em números médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

6.10. Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 16kN/m e transversal de 14kN/m 

Será medido pela área de manta instalada (m²). O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à 

tração longitudinal de 16 KN/m e resistência à tração transversal de 14 KN/m; referência comercial: linha Bidim RT ou 

equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para instalação da manta. 

 

6.11. Colchão de areia 

Será medido pelo volume acabado, de enchimento executado (m³). O item remunera o fornecimento de areia em números 

médios, equipamentos e mão-de-obra necessários para a execução dos serviços de: transporte interno à obra; lançamento 

e espalhamento da areia; homogeneização; compactação em camadas, conforme exigências do projeto; nivelamento, 

acertos e acabamentos manuais. 

 

7. RAMPA DE EMBARCAÇÕES 

7.1. Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela área 

do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. O item remunera o fornecimento de pedra britada 

em números médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

7.2. Armadura em tela soldada de aço 

Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o fornecimento de tela 

soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e 

materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para 

emendas. 

 

7.3. Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa 

Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto (m³). O item remunera o 

fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), 

conhecida também como Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

o lançamento do concreto e a execução do piso com acabamento desempenado. 

 

7.4. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 

100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura). 

O serviço consiste na execução do assentamento linear de peças de guia/meio-fio de concreto pré-fabricado, ao longo de 

trechos retilíneos de vias, conforme o alinhamento e cota estabelecidos em projeto. As peças deverão apresentar dimensões 

padronizadas (100x15x13x30 cm), devendo ser assentadas sobre base devidamente regularizada e compactada. 

 

8. CHUVEIRÃO 

8.1. Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira 

Será medido pelo volume total das peças (m³). O item remunera o fornecimento de madeira em cambará, cedrinho, cumaru, 
eucalipto-citriodora, eucalipto-saligna, garapa, tuari, adequada para estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a confecção, montagem e instalação completa das peças. 

 

8.2. Soalho em tábua de madeira aparelhada 
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Será medido pela área de piso de soalho executado (m²). O item remunera o fornecimento de tábuas em madeira aparelhada 
seca em estufa tipo Ipê (Tabebuia serratifolia), ou Jatobá (Hymenaea spp), com 20 cm de largura e 2 cm de espessura, para 
acabamento com tinta, cera ou verniz; e barrotes em madeira. Remunera também os materiais, acessórios, inclusive cavilhas 
da mesma madeira e a mão de obra necessária para a instalação completa do soalho sobre lastro ou laje. Não remunera o 
preparo prévio da superfície nem o acabamento posterior do piso como raspagem, calafetação e aplicação de tinta, cera ou 
verniz. 

 

8.3. Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive 

Será medido por comprimento de tubulação executada (m) a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do 
sistema predial de água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; b) Nas tubulações de entradas, saídas e 
interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação 
correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de 
obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 
tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

8.4. Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive 

Será medido por comprimento de tubulação executada (m) a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do 
sistema predial de água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; b) Nas tubulações de entradas, saídas e 
interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação 
correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de 
obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 
tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

8.5. Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha especial 

Será medido por unidade de registro instalado (un). O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em 
latão fundido, acabamento cromado com canopla, diâmetro nominal de 3/4, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

 

8.6. Chuveiro com jato regulável em metal com acabamento cromado 

Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). O item remunera o fornecimento e instalação de chuveiro com jato 
regulável, acabamento cromado, para funcionamento em baixa ou alta pressão; referência comercial Fabrimar, Tigre ou 
equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

 

9. ARCOS DECORATIVOS 

9.1. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões 
até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR 
NM 247-1. 

 

9.2. Eletroduto corrugado e polietileno de alta densidade DN 40mm, com acessórios 
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Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal 
de 40 mm, em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, 
para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os 
acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; 
arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; 
referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de 
escavação. 

 

9.3. Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´ 

Será medido por unidade de caixa instalada (un). O item remunera o fornecimento e instalação de caixa octogonal de 4 x 4, em 
PVC rígido, antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho, nos modelos 
com fundo móvel ou com anel deslizante; referência comercial octogonal Tigreflex da Tigre ou equivalente. 

 

9.4. Luminária LED de embutir para caixa de luz 4 x 2cm, para uso externo, tipo balizador de 3 W 

Será medido por unidade de luminária instalada (un). O item remunera o fornecimento da luminária LED de embutir tipo 
balizador, com potência de 3W, bivolt (127 e/ou 220V), ângulo de abertura de 90° a 120°, IRC>80, corpo em alumínio, pintura 
eletrostática na cor branca ou preta, difusor em vidro jateado e lâmpada LED G9 de 3W, fluxo luminoso mínimo de 210ml a 
230ml, temperatura de cor até 3000K, grau de proteção mínimo IP65; referência comercial St1314 Starlumen + St1716 Starlux 
ou equivalente. 
 

9.5.  Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5m 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em relação às 
dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual 
em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

9.6. Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa 

Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e a extremidade inferior de 
apoio da broca (m). 
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, 
para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm. 

 

9.7. Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela área 
do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. O item remunera o fornecimento de pedra britada 
em números médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

9.8. Concreto usinado, fck = 25 MPa 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 
deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

9.9. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 
deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 

9.10. Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 Mpa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o fornecimento de aço 
CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
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comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
  

9.11. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o fornecimento de aço 
CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

9.12. Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura  

Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura metálica (kg). O item remunera o 
fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTMA36/ A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, 
parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-
montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; translado interno à obra; montagem e instalação 
completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma 
SIS 05 59 00-67. 

 

9.13. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para 
exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e 
a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de 
metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 

10. CONSTRUÇÃO QUIOSQUES 

10.1. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

Será medido pelo volume real escavado (m³). O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação 

manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 

10.2. Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela área 

do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. O item remunera o fornecimento de pedra britada 

em números médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

10.3. Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 

deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

10.4. Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 

deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 

10.5. Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 Mpa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o fornecimento de aço 

CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
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comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

  

10.6. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). O item remunera o fornecimento de aço 

CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

10.7. Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa 

Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e a extremidade inferior de 

apoio da broca (m). O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo e 

lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm. 

 

10.8. Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira 

Será medido pelo volume total das peças (m³). 

O item remunera o fornecimento de madeira em cambará, cedrinho, cumaru, eucalipto-citriodora, eucalipto-saligna, garapa, 

tuari, adequada para estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a confecção, 

montagem e instalação completa das peças. 

 

10.9. Estrutura de madeira tesourada para telha de barro – vãos até 7,00m. 

Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, 

referência Goupia glabra (conhecida como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 

Qualea spp (conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra madeira 

equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de 

esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, 

desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura 

abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a 

fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura 

completa em tesouras com vãos até 7,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída por: armação principal em treliças 

paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou 

Fiscalização e determinações na NBR 7190. 

 

10.10. Telha de barro tipo romana 

O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária para a colocação, fixação e 

emboçamento das telhas. 

 

10.11. Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, francesa e paulistinha 

Será medido pelo comprimento executado (m). O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras, materiais acessórios 

e a mão-de-obra necessária para o assentamento e emboçamento das peças. 

 

10.12. Verniz em superfície de madeira. 

Será medido por área (m²): a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 

havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com 

venezianas ou persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); c) Em cercas e gradis, pela área de projeção 

do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento 
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brilhante, resistente a intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; referência 

verniz Rexpar Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit, ou Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou 

Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, ou equivalente; diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, em 

três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 

 

10.13. Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 Mpa 

Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto (m³). O item remunera o 

fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), 

conhecida também como Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a mão-de-obra 

necessária para a execução e nivelamento com acabadora de superfície do piso 

 

10.14. Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço aparente  

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). O item remunera o fornecimento de 

materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum; 

assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

 

10.15. Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido 

Será medido pela área de tampo instalado (m²). O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para 

instalação de tampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se necessários); 

assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais elementos de arremate e fixação; acabamento 

polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde Ubatuba. 

 

10.16. Luminária blindada oval de sobrepor ou arandela, para lâmpada fluorescente compacta 

Será medido por unidade de luminária instalada (un). O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária 

blindada oval, para instalação de sobrepor, ou como arandela, resistente ao tempo, gases, vapores não infláveis, ou atmosfera 

com umidade, constituída por: corpo e grade de proteção, em alumínio fundido, com acabamento em esmalte sintético; ligação 

por meio de entradas rosqueadas; refrator prismático em vidro alcalino (vidro boro-silicato), fixado por meio de grade, com 

junta vedadora; soquetes para lâmpada compacta com reator incorporado, conforme o fabricante; referência comercial IPT-26 

da Wetzel ou equivalente. Não remunera o fornecimento de lâmpada. 

 

10.17. Lâmpada fluorescente compacta eletrônica "3U", base E27 de 25 W 110 ou 220 V 

Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente compacta 

eletrônica com reator integrado de 25 W, para tensões de 110 ou 220 V, modelo triplo "3U" com base E27; referência comercial 

4040 da Ourolux ou equivalente. Remunera também o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação da lâmpada. 

 

10.18. Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 150 A - sem componentes 

Será medido por unidade de quadro instalado (un). O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de 

embutir em chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e barramento 

bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte 

ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também 

o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II 

Universal, referência 904501 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com 

acessórios. 

 

10.19. Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 32 A 
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Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha 

residencial, com proteção termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão 

de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN; não 

remunera o fornecimento do trilho. 

 

10.20. Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 400 mm 

Será medido por unidade de caixa instalada (un). O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, 

em PVC rígido, diâmetro de 300 mm e altura de 400 mm; referência comercial PK-0882 da Paraklin ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

 

10.21. Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m 

Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). O item remunera o fornecimento de haste para aterramento 

em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 3/4 x 

3 m; referência comercial 6757 da Magnet, PK 0068 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação da haste. 

 

10.22. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões 

até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR 

NM 247-1. 

 

10.23. Eletroduto corrugado e polietileno de alta densidade DN 40mm, com acessórios 

Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal 

de 40 mm, em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, 

para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os 

acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; 

arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; 

referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de 

escavação. 

 

10.24. Caixa em PVC de 4´ x 2´ 

Será medido por unidade de caixa instalada (un). O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, 

antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho; referência comercial 

Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente. 

 

10.25. Conjunto 1 interruptor simples e 1 tomada 2P+T de 10 A, completo 

Será medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj). O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto 

de 1 (um) interruptor simples e 1 (uma) tomada de 10 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de 

função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054346 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 

10.26. Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa 

Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 

2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 
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054344 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 

10.27. Limpeza final da obra 

Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-

obra necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive 

varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 

 

11. TRAPICHE 

11.1. Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira 

Será medido pelo volume total das peças (m³). O item remunera o fornecimento de madeira em cambará, cedrinho, cumaru, 

eucalipto-citriodora, eucalipto-saligna, garapa, tuari, adequada para estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a confecção, montagem e instalação completa das peças para execução do trapiche. Remunera 

também mão de obra especializada na construção do trapiche, de acordo com normas e boas práticas de execução. Não 

remunera a aprovação do projeto do trapiche junto à Marinha do Brasil e demais órgãos, cuja responsabilidade é da Prefeitura 

do município. 

 

11.2. Soalho em tábua de madeira aparelhada 

Será medido pela área de piso de soalho executado (m²). O item remunera o fornecimento de tábuas em madeira aparelhada 

seca em estufa tipo Ipê (Tabebuia serratifolia), ou Jatobá (Hymenaea spp), com 20 cm de largura e 2 cm de espessura, para 

acabamento com tinta, cera ou verniz; e barrotes em madeira. Remunera também os materiais, acessórios, inclusive cavilhas 

da mesma madeira e a mão de obra necessária para a instalação completa do soalho sobre a estrutura do trapiche.  

 

11.3. Verniz em superfície de madeira. 

Será medido por área (m²): a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 

havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com 

venezianas ou persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); c) Em cercas e gradis, pela área de projeção 

do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento 

brilhante, resistente a intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; referência 

verniz Rexpar Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit, ou Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou 

Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, ou equivalente; diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, em 

três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 

 

11.4. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões 

até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR 

NM 247-1. 

 

11.5. Eletroduto corrugado e polietileno de alta densidade DN 40mm, com acessórios 

Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal 

de 40 mm, em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, 

para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os 

acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; 

arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; 
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referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de 

escavação. 

 

11.6. Luminária arandela tipo tartaruga, de sobrepor, com 1 lâmpada led de 6 w, sem reator - fornecimento e 

instalação. af_09/2024 

Será instalada luminária arandela conforme especificado na memória de cálculo. Devendo ser instalada por profissional 

habilitado e seguindo as instruções do fabricante. 

 

11.7. Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 1/2´ 

Será medido pelo comprimento de guarda-corpo instalado (m). O item remunera o fornecimento de guarda-corpo, constituído 

por montantes verticais, com espaçamento médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2; fechamento com 

tela artística ondulada galvanizada, malha de 1 1/2, fio nº12 (2,769 mm); base em chapa de aço galvanizado, com espessura de 

1/8, soldada a base do tubo, para fixação no piso, por meio de engastamento ou por chumbador químico, e a mão deobra para 

instalação do guarda-corpo, conforme determina a NBR 9050, NBR 9077 e NBR 14718. O item remunera também o 

fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de 

solda e / ou corte dos componentes metálicos, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink 

fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. 

 

11.8. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para 

exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de 

metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 

11.9. Tela de aço galvanizado fio nº 10 BWG, malha de 2´, tipo alambrado de segurança 

Será medido por área de tela instalada (m²). O item remunera o fornecimento de tela, em fio BWG 10 (3,40 mm), tipo Zinc 

Fence da Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm), fabricada em fio de aço doce (baixo 

teor de carbono) recozido e zincado, com tensão média de ruptura (resistência à tração) de 40 a 60 kgf / mm² de acordo com a 

NBR 5589, galvanização por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da 

ordem de 70 g / m² de acordo com a NBR 6331, acabamento lateral de pontas dobradas; arame em fio de aço doce recozido e 

zincado, bitola BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação 

da tela. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, resistência, durabilidade e eficiência 
dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e demais documentos técnicos que forem fornecidos, bem como da 
responsabilidade dos termos de garantia contra defeitos de fabricação, instalação de serviços e equipamentos instalados, desde 
que os mesmos não tenham sido usados de forma abusiva ou imprópria, contrariando as recomendações dos fabricantes. A 
boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações, a cargo da empreiteira, serão condições prévias e 
indispensáveis no recebimento dos serviços. Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá a obra receber a 
vistoria final para a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) meses, período este em que deverá ser 
prontamente atendido por parte da executora da obra qualquer solicitação de reparos e danos por defeitos construtivos. Depois 
de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento Definitivo, qual se considerará plenamente entregue a obra 
a esta municipalidade para efeito de cumprimento do contrato, sem que isto implique em qualquer diminuição da 
responsabilidade por parte da construtora e das obrigações perante a obra definidas no código civil. Todos os equipamentos e 
afins instalados nos prédios, com os Certificados de Garantia desses equipamentos, deverão ser entregues na Diretoria de Obras 
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Públicas - D.O.P.OBS: Os serviços descritos ou solicitados no presente Memorial Descritivo, no que se refere à forma técnica de 
execução, quantificação, etc., mesmo que não descritos em todas as etapas que fazem parte da execução dos mesmos, ou caso 
ocorra divergências entre os cálculos ou quantificações, correrão por conta e risco da contratada. 
 
 

 

Castilho, 30 de março de 2026 
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